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PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA 
 
  
 
 
 
 
 
   ↓↓ 
 ________ ______ 
 
  
                                                                                                       ▼ 
 
 ________________________ ___  

  
 

 ▼ 
 
 
 _________________________   
 
 
  
 _________________________  
 

 
 
 ▼ 

  
 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Art. 14.º 

Art. 8.º e 9.º 

Art. 11.º n.º 2 e 
4 

Art. 11.º n.º 3 

Conforme artigos 1.º a 
6.º da portaria n.º 

232/2008, artigo 14.º/3 
do RJUE e artigo 3.º 

do RMUE 

Apresentação de 
requerimento 

Resp.: Serviço de Atendimento 

Entrega de recibo que contém 
identificação do Gestor de 

Procedimento (G.P.) 

Saneamento e apreciação 
liminar (despacho de 

aperfeiçoamento ou rejeição 
liminar) 

Resp.: Serviço de Apreciação 
Liminar 

Entrega de elementos para 
completar ou corrigir o pedido 
(Verificação pelo Serv. Apreciação 
Liminar) 

Com a apresentação do 
requerimento 

8 dias – despacho de 
aperfeiçoamento 
(Vereador do Pelouro) 

 
15 dias  

Despacho para distribuição do 
processo ao Técnico 

Resp.: Vereador do Pelouro 
 

10 dias – despacho de 
rejeição liminar 
(Vereador do Pelouro) 
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PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA 
  
 
 
 

 
 
 
  
 
 

                                                                                                              ▼ 
 

 ____________________________________________________  
 
   

                                                                                               
 
 ________________________ 
   
 ▼ 
 
  
 
                                                                                                     ▼                                                
 
 

                         
                        ▼ 

                  _____________________________________________________________ 
 ___  
  
                                                                                                     ▼ 
                                                                                              

Art. 13.º, 13.ºA 
e 13.ºB 

Art. 13.º, 13.ºA 
e 13.ºB 
 

Art. 16.º e 17.º 

Consultas externas em 
simultâneo (art. 13º) ou 

através da CCDR (art. 13º-A) 
em razão da localização 

Recepção dos pareceres (ou 
terminus do prazo p/ o efeito) 

Emissão de parecer técnico final 
Resp.: Técnicos Superiores 

Despacho Vereador (c/ 
poderes subdelegados) 

20 ou 40 dias (no caso de 
imóvel de interesse 

nacional ou público) 

20 ou 30 dias (n.º 2 do art. 
14º quando pedido 

contempla informação 
específica) 

8 dias (art.º 69 do CPA) 

 
5 dias 

Emissão de parecer técnico 
 
Resp.: Técnicos Superiores 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Notificação do interessado 
Resp.: Expediente e Arquivo 

N
ão

 h
av

en
do

 lu
ga

r a
 c

on
su

lta
s e

xt
er

na
s 

Parecer Directora do 
Departamento 
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LICENCIAMENTO DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO 
  
  
 
 
 
 
   ↓↓ 
 ________ ______  
 
  
                                                                                                       ▼ 
 
 ________________________ __                                          

   
 

 ▼ 
 
 
 _________________________  
 
  
  
 _________________________  
 

 
 

                                                                                                       ▼ 
 
 

 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Art. 9.º 

Art. 8.º e 9.º 

Art. 11.º n.º 2 e 
4 

Art. 11.º n.º 3 

Conforme art.º 11.º  
da portaria n.º 

232/2008 e art.º 3.º do 
RMUE + FSCIE 

Apresentação de 
requerimento 

Resp.: Serviço de Atendimento 
 

Entrega de recibo que contém 
identificação do gestor de 

procedimento 

Saneamento e apreciação 
liminar (despacho de 

aperfeiçoamento ou rejeição 
liminar) 

Resp.: Serviço de Saneamento e 
Apreciação Liminar 
 
 

Entrega de elementos para 
completar ou corrigir o pedido 
(Verificação pelo Serviço de 
Apreciação Liminar) 

Com a apresentação do 
requerimento 

8 dias – despacho de 
aperfeiçoamento 
(Vereador do Pelouro) 

 
15 dias  

Despacho para distribuição do 
processo ao Técnico 

Resp.: Vereador do Pelouro 
 

10 dias – despacho de 
rejeição liminar 
(Vereador do Pelouro) 
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LICENCIAMENTO DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                                                 
                                                                                                     ▼ 

  
 ________________________ ____  
 

 ▼ 
 
 
 _________________________  
                                                                                                                                                                    
 ▼ 
 
 
 
 
                                                                                             ▼ 
                                                                                               
 
   
                  ▼ 
 
 

  

Art. 13.º, 13.ºA 
e 13.ºB 

Art. 13.º, 13.ºA 
e 13.ºB 
 

Art. 20.º (nº 3) 

Consultas externas em 
simultâneo (art. 13º) ou 

através da CCDR (art. 13º-A) 
em razão da localização 

Recepção dos pareceres (ou 
terminus do prazo p/ o efeito) 

Emissão de parecer técnico 
 
Resp.: Técnicos Superiores 

Despacho Vereador (c/ 
poderes subdelegados) – sobre 

o projecto de arquitectura 

5 dias 

20 ou 40 dias (no caso de 
imóvel de interesse 

nacional ou público) 

 
30 dias (n.º 3 do art. 20º) 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Emissão de parecer técnico 
 
Resp.: Técnicos Superiores 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 
 

Parecer Directora do 
Departamento 

N
ão

 h
av

en
do

 lu
ga

r a
 c

on
su

lta
s e

xt
er

na
s 
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LICENCIAMENTO DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO 
 
 
 
 
                                                                                             ▼ 

 
 
 __  
 
 
                                                
 ____  ___ __  
 
  
                                                                                                       

          ▼ 
                                                                                          
  
   

          ▼ 
 

 
                                                                       
                                                                                             ▼  

 
  
 
                                                                                                     ▼ 

Notificação do interessado 
da aprovação do projecto e do 
prazo de 6 meses para entrega 

das especialidades (n.º 3 e 4 
art.20) 

Resp.: Serv. Expediente e Arquivo 

 
8 dias (art.º 69 do CPA) 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Art. 20.º (n.º 4 e 
5) 

Conforme n.º 5 do 
artigo 11.º da portaria 

n.º 223/2008 e art.º 13.º, 
n.º 8 do RJUE 

Apresentação dos proj. de 
especialidades, caso não 

tenham sido apresentados com 
o req. Inicial 

Resp.: Serviço de Atendimento 

6 meses (podendo ser 
prorrogado até um 

máximo de 3) 

Parecer Técnico 
Resp.: Técnicos Superiores 

Parecer Directora do 
Departamento 

Art. 23.º Despacho final (Vereador c/ 
poderes subdelegados) de 

deferimento 

 
45 dias  
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LICENCIAMENTO DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO 
 
             

 
  
 
                                                                                                      ▼ 
                                                                                                                      
 __ 
 
  

                                                                                             ▼ 
 
 ____ ____  
 
 ▼ 
  
                                                                        ▼ 
  
____________________________________ ___ _ 

                                                                        
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Art. 76 (n.º 1 e 
2) 
 

Notificação do interessado 
Resp.: Serviço de Expediente e 
Arquivo 

Requerimento a solicitar a 
emissão do alvará 

Resp.: Serviço de Atendimento 

Emissão de alvará 
 
Resp.: Serviço de Atendimento 
 

 
8 dias (art. 69.º CPA) 

1 ano a contar da notificação 
do acto de licenciamento, 

podendo ser prorrogado por 
uma única vez (art. 76.º)  

Conforme artigo 3.º 
da portaria n.º 216-E 

/2008 

Art. 76 (n.º 4) 
 

 
30 dias 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 

 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

         Município de Torres Novas | Câmara Municipal  
                                                                                                                            Departamento de Administração Urbanística 

 
Manual de Procedimentos 



 8 

Pe
di

do
 d

ev
id

am
en

te
 in

st
ru

íd
o 

LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO E OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
 
  
 
 
 
 
 
   ↓↓ 
 ________ ______  
 
  
                                                                                                       ▼ 
 
 ________________________ ___  

  
 

 ▼ 
  
  
 __________________________  
 
 
   
 
 _________________________   
 

 
                                                                                              ▼    

                                           
                                                                              

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 

 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Art. 9.º 

Art. 8.º e 9.º 

Art. 11.º n.º 2 e 
4 

Art. 11.º n.º 3 

Conforme artigo 7º  
da portaria n.º 

232/2008 e art.º 3.º do 
RMUE 

Apresentação de 
requerimento 

Resp.: Serviço de Atendimento 

Entrega de recibo que contém  
a identificação do gestor de 

procedimento 

Saneamento e apreciação 
liminar (despacho de 

aperfeiçoamento ou rejeição 
liminar) 

Resp.: Serviço de Atendimento 
 

Entrega de elementos para 
completar ou corrigir o pedido 
(Verificação pelo Serviço de 
Apreciação Liminar) 

Com a apresentação do 
requerimento 

8 dias – despacho de 
aperfeiçoamento 
(Vereador do Pelouro) 

 
15 dias  

Despacho para distribuição do 
processo ao Técnico 

Resp.: Vereador do Pelouro 
 

10 dias – despacho de 
rejeição liminar 
(Vereador do Pelouro) 
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LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO E OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
 
 
    
  
 
 
 
 
 
 

                                                                                                                ▼ 
                                                                                                       

 
                     ________________________________________________________________________ 
 
 
                                                                                                      
 
 _________________________                                                 
 
                                                                                                     ▼ 
 
 
 ▼ 
 
 
 
 ▼ 
 
 _________________________ ____  
 
   

Art. 13.º, 13.ºA 
e 13.ºB 

Art. 13.º, 13.ºA 
e 13.ºB 
 

Consultas externas em 
simultâneo (art. 13º) ou 

através da CCDR (art. 13º-A) 
em razão da localização 

Recepção dos pareceres 

Discussão Pública do projecto 
de Loteamento 

Resp.: Serviço de Atendimento 

 
5 dias 

20 ou 40  
(n.º 4, art.º 13.º-A) 

Art. 22.º 
 Art. 22.º não refere prazo 

(ao contrário do que 
acontecia com o DL 

177/01) 

Emissão de parecer técnico  - 
Aprovação de desenho urbano 
Resp.: Técnicos Superiores - Dra. 
Paula Rocha 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Emissão de parecer técnico 
Resp.: Técnicos - Dra. Paula Rocha 
 

Parecer Directora do 
Departamento 
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LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO E OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
  
 
 
 

  
   ▼ 
 
 
                                                                                             ▼ 
                                                                                               
 _________________________ ______________________ 
 

  
 ▼ 
 
   ↓↓      ___________ 
                                                                               
  
                                                                                                      ▼ 
 
 _________________________ ____     

  
 

  
                                                                                                       ▼ 
 
 _________________________ ______________________  
 
 
                                                                                                       ▼  
                                _________________________                                                                                                                                                 

Deliberação C.M. sobre 
operação de loteamento 

 
45 dias  Art. 23.º (n.º 1) 

 

Art. 71.º (n.º 1), 
Art. 23.º 

Art. 13.º a 13.º 
B 

Art. 13.º a 13.º 
B 

Notificação do interessado 
Resp.: Serviço de Atendimento 

Apres. dos proj. referentes às 
obras de urbanização (caso não 
tenham sido apresentados com o 

requerimentos inicial) 
Resp.: Serviço de Atendimento 

Consulta das entidades que 
nos termos da lei devam emitir 

parecer, autorização ou 
aprovação 

Emissão dos pareceres 
autorizações ou aprovações 
pelas entidades consultadas 

 
1 ano 

 
5 dias  

 
20 dias 

 
8 dias (art.º 69 do CPA) 

Conforme artigo 10º  
da portaria n.º 

232/2008 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Emissão de parecer técnico 
Resp.: Técnicos - Dra. Paula Rocha 
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LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO E OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
  
 
 
 
                                                                                                      ▼ 
 

 
 
                                                                                                      ▼ 
 
 
                                                                                                      ▼ 
 
 ____________________________________________________________________  

  
                                                                                             ▼ 
 
  ___ 
 
  
 
 _________________________  
 
  
                                                                                              ▼ 
 
 
 _________________________ ____   
  
  

            ▼ 
                           
                     ___________________________________________________                                                                            

Deliberação sobre obras de 
urbanização 

Notificação do interessado 
Resp.: Serviço de Atendimento 

Requerimento a solicitar a 
emissão de alvará único 

Resp.: Serviço de Atendimento 

Emissão de alvará 
 
Resp.: Serviço de Atendimento 

Publicitar a emissão do alvará 
 
Resp.: Serviço de Atendimento 

 
30 dias 

 
8 dias (art.º 69 do CPA) 

 
10 dias  

Art. 76.º (n.º 3) 
 1 ano a contar da 

notificação do acto de 
autorização das obras 

de urbanização 

Art. 78.º  
 

Conforme artigo 1º e 
2º  da portaria n.º 

216-E/2008 

Art. 76.º  
 

 
30 dias 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Art. 23.º 

Parecer Técnico 
Resp.: Técnicos – Dra. Paula Rocha 

Parecer Directora do Dep. 
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COMUNICAÇÃO PRÉVIA DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO 
  
 
 
 
 
  
   ↓↓ 
 ________ ______  
 
  
                                                                                                       ▼ 
 
 ________________________ __                                        

   
 

 ▼ 
 
   
 _________________________   
   
 
 
  
 _________________________  
  

 
                                                         
                                                                                                       ▼ 
  
                                                                                                 
 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Art. 9.º, 34.º e 
35.º 

Art. 8.º e 9.º 

Art. 11.º n.º 2 e 
4 

Art. 11.º n.º 3 

Conforme artigo 12.º  
da Portaria n.º 

232/2008, artigo 3.º 
do RMUE e artigo 

35.º/1 do RJUE 

Apresentação de 
Comunicação 

Resp.: Serviço de Atendimento 

Entrega de recibo que contém 
identificação do gestor de 

procedimento 

Saneamento e apreciação 
liminar (despacho de 

aperfeiçoamento ou rejeição 
liminar) 

Resp.: Serviço de Apreciação 
Liminar  

Entrega de elementos para 
completar ou corrigir o pedido 
(Verificação pelo Serviço de 
Apreciação Liminar) 

Com a apresentação da 
Comunicação 

8 dias – despacho de 
aperfeiçoamento 
(Vereador do Pelouro) 

 
15 dias  

Despacho para distribuição do 
processo ao Técnico 

Resp.: Vereador do Pelouro 
 

10 dias – despacho de 
rejeição liminar 
(Vereador do Pelouro) 
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COMUNICAÇÃO PRÉVIA DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO 
  
 
 
 

 
 
 
 
  
                                                                                                      ▼ 
 

 ___________________________________________________ ▼ 
 
 
                                                                                               
 
 _________________________  
 
                                                                                              ▼ 
 
 
 
  ▼ 
 
  
                                                                                                     ▼ 
 
 _________________________ ___ 
 
  
                                                                                              

Art. 13.º, 13.ºA 
e 13.ºB 
 

Recepção dos pareceres 

Possibilidade de rejeição da 
Comunicação Prévia qd a 
obra viole normas legais e 

regulamentares 

 
20 dias 

Art. 36.º 
 

20 ou 60 dias (no caso de 
haver lugar a consultas) 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Art. 13.º, 13.ºA 
e 13.ºB 

 
5 dias 

Consultas externas em 
simultâneo (art. 13º) ou 

através da CCDR (art. 13º-A) 
em razão da localização 

Emissão de parecer técnico 
 
Resp.: Técnicos Superiores 

Emissão de parecer técnico 
Resp.: Técnicos Superiores 
 

Parecer Directora Depart. 
 

N
ão

 h
av

en
do

 lu
ga

r a
 c

on
su

lta
s e

xt
er

na
s 
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COMUNICAÇÃO PRÉVIA DE OBRAS DE EDIFICAÇÃO 
  
 
 
 

 
                                                                                             ▼ 
 
  
 __________________________ ______________________  
  
 
            ▼   
 
 ________________________ __                                          

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 36.º-A (nº 
1) 

Disponibilização da 
informação de não rejeição da 
C.P., ou seja, da sua admissão 

Requerente pode dar início às 
obras, após autoliquidação de 
taxas e comunicação do início 

de obra 

Decorrido o prazo 
anterior, sem que se tenha 

verificado a rejeição 

Prazo de 1 ano para 
autoliquidar taxas – Art. 

71.nº 2 e 74.n.º 2 

Art. 36.º-A (nº 
2) 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 
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AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO 
  
  
 
 
 
 
   ↓↓ 
 ________ ______ 
 
  
                                                                                                       ▼ 
 
 ________________________ ___  

 
 

 ▼ 
  
  
 _________________________     
   
 
  ▼ 
  
 _________________________  
  

 
                                                                                              
 ▼ 
 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Art. 9.º, 62.º e 
63.º 

Art. 8.º e 9.º 

Art. 11.º n.º 2 e 
4 

Art. 11.º n.º 3 

Conforme artigo 15.º  
da portaria n.º 

232/2008 e art.º 3.º 
RMUE 

Apresentação de 
requerimento 

Resp.: Serviço de Atendimento 

Entrega de recibo que contém 
identificação do gestor de 

procedimento 

Saneamento e apreciação 
liminar (despacho de 

aperfeiçoamento ou rejeição 
liminar) 

Resp.: Serviço de Apreciação 
Liminar 
 

Entrega de elementos para 
completar ou corrigir o pedido 
(Verificação pelo Serviço de 
Apreciação Liminar) 

Com a apresentação do 
requerimento 

8 dias – despacho de 
aperfeiçoamento 

 
15 dias  

10 dias – despacho de 
rejeição liminar 
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AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO 
 

  
  
 
 
  

                                                                                                                     ___ 
                                                           
▼                                                         
                                                                                                      ▼ 
                                                                          
 _______________________________________________ 
                                                                                                     
  
 ▼ 
 
 
 
 
 ▼ 
   
                      _________________________                                              __ 
 
  
                                                                                             ▼ 
                                                                                       _______________  
 ___________________________________________________  

 
                                                                                             ▼ 

Art. 11.º n.º 5 e 
Art. 64 n.º 1 

Art. 64.º n.º 2 
al. a), b) e c) 
 

Art. 65.º nº 4 

Despacho Vereador com 
poderes delegados 

Ocorrendo uma das situações 
previstas nas al. a),b),c), é 

determinada a realização de 
vistoria 

Realização de vistoria, e 
relatório de vistoria 

Resp.: Comissão de vistorias 

Decisão sobre o pedido de 
autorização – Despacho Sr. 

Vereador com pod. delegados 

 
10 dias 

10 dias 

Art. 65.º  
 

 
15 dias 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Convocatória p/ vistoria 
(interessados e entidades oficiais 

intervenientes) 
Resp.: Apoio Admin. Com. Vistorias 
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AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO 

 
  
  
 
 
 
                                                                                                       ▼ 
 
 
 
                                                                             
                                                                                                       ▼ 
 _________________________ ___   

  
 

 ▼ 
  
 
  

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Art. 65.º, n.º 5 

Art. 65.º nº 4 
 

Imposição de obras de 
alteração – Realização de nv 

vistoria a req. pelo interessado 

Decisão sobre o pedido de 
autorização – Despacho Sr. 

Vereador com pod. delegados 
 

 
10 dias 

 

 
15 dias 

LEGISLAÇÃO 
DL 555/99 c/ alt. DL 

26/2010 (RJUE) 
 
 

 
INSTRUÇÃO 

 
PROCEDIMENTO 

 

 
PRAZO 

Emissão de alvará de 
autorização de utilização, após 
o pagamento das taxas devidas 
Art. 74.n.º 3  
Resp.: Serviço de Atendimento 
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RESPONSÁVEIS: 
 

SUBUNIDADE ORGÂNICA DE ATENDIMENTO, EXPEDIENTE E APRECIAÇÃO LIMINAR: 
 
         Ana Cabeleira (assistente técnica)            Responsável pela apreciação liminar e expediente relativamente a processos de  

               loteamento e obras de urbanização 
        Susana Simões (assistente técnica) 
                                               Olinda Gonçalves (assistente técnica) 
Serviço de Atendimento       Sónia Brandão (assistente técnica) 
        Soraia Borges (assistente técnica) 
        Sandra Teixeira (assistente técnica)     Em regime de rotatividade 
        Carla Grilo (assistente técnica) 
 
        Cristina Triguinho (coordenadora técnica) 
Serviço de Apreciação         Ana Luisa Torres (assistente técnica) 
Liminar                    Carla Grilo (assistente técnica) 
        Sandra Teixeira (assistente técnica)     Em regime de rotatividade 
        Soraia Borges (assistente técnica) 
 
Serviço de Expediente     Maria João Nicolau (assistente técnica) 
e Arquivo                              Sandra Canário (assistente técnica) 
        
 
ANÁLISE TÉCNICA: 
 

Directora do Departamento – Maria Leonor Calisto (arquitecta) 
 

  Márcia Flores (arquitecta) 
Técnicos Marta Rodrigues (arquitecta) 
Superiores Ana Freitas (arquitecta) 
  Paula Rocha (planeamento urbano) 
 

          Coordenadora da Comissão de Vistorias – Maria Leonor Calisto (Arqta.) 
         1 Arquitecta (CMTM) 
                                            2 Engenheiros (CMTN – áreas de edifícios e saneamento)                          Apoio Administrativo – Lídia Mateus (assistente técnica) 
COMISSÃO DE VISTORIAS       1 Elemento do Serviço Mun. De Protecção Civil (Sr. Paiva) 
         1 Elemento da Delegação de Saúde 
         1 Elementos do Departamento de Cultura 
         Entidades Externas: DGAE, FERECA, CCDRLVT, Ministério da Economia e da Inovação, Seg. Social, Ministério da Agricultura 
                                           (conforme as especificidades da vistoria a realizar) 
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